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Art. 1º Fica o executivo Municipal autorizado a abrir na Secretaria Municipal de 

Viação e Obras Públicas, o crédito suplementar no montante de Cr$-2.571.534,46 (dois milhões, 
quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e trinta e quatro cruzeiros e quarenta e seis centavos) a 
fim de atender às seguintes despesas: 
 
50.52.06.30.1781010-4110.52 – Obras  e Instalações.. Cr$ 2.571.534,46 
                                                                       Soma.......Cr$ 2.571.534,46 
 
        Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito suplementar 
mencionado no artigo anterior: 
 
50.52.10.57.3231.010-4110.52 – Obras e Instalações  Cr$ 2.571.534,46 
                                                                       Soma......Cr$ 2.571.534,46 
 
    

Art. 3º Este crédito vigorará até a data de 31-12-80. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 18 de agosto de 1980. 
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